
 
 

Lei 337/2009 
 

 
SÚMULA: PRORROGA-SE O PRAZO DO INCISO II, § 1º 
DO ARTIGO 2º DA LEI 242 DE 26 DE JULHO DE 2007, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 

Mato Grosso, Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei; 

 
Artigo 1º - Prorroga-se o prazo estipulado no inciso II, § 1º do Artigo 

2º da Lei 242/2007, para a finalidade de construção da Indústria Frigorífica por mais 
02 (dois) anos, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público. 

 
 Artigo 2º - Ficam mantidos todos os demais dispositivos da Lei 242 
de 26 julho de 2007. 
 
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 22 de julho de 2.009. 
 
 
 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 
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